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                            APRESENTAÇÃO: 
 
                  

Este projeto refere-se à construção de uma Creche e Escola de Infantil – 

Modelo FNDE Creche Tipo 2, na Rua Girassol, Loteamento Novo Jardim, 

no Município de Bom Conselho/PE. A obra tem como objetivo ampliar a 

oferta de vagas na educação infantil da rede municipal de ensino, 

proporcionando um ambiente seguro, acessível e adequado ao 

desenvolvimento das atividades educacionais. 

A implantação da unidade contribuirá para o fortalecimento da 

infraestrutura educacional do município, promovendo melhores condições 

de atendimento às crianças e apoiando as políticas públicas voltadas à 

primeira infância. 
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1.0 INTRODUÇÃO: 

1.1 Este documento foi elaborado à luz das Leis Federais nº.14.133/21, como peça 

integrante e indissociável do procedimento licitatório a ser realizado com vistas a 

viabilizar a contratação de empresa de engenharia para executar serviços de 

CRECHE E ESCOLA DE INFANTIL – MODELO FNDE CRECHE TIPO 2, NA RUA 

GIRASSOL, LOTEAMENTO NOVO JARDIM, NO MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO/PE.  Ele contém os elementos essenciais fixados nas leis supra 

referidas, de forma a subsidiar os interessados em concorrer no certame e a preparar 

sua documentação e proposta comercial. 

 

2.0  DA JUSTIFICATIVA DA OBRA: 

 

2.1  A construção de uma CRECHE E ESCOLA DE INFANTIL – MODELO FNDE 

CRECHE TIPO 2, NA RUA GIRASSOL, LOTEAMENTO NOVO JARDIM, NO 

MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO/PE, é essencial para atender à crescente demanda 

por vagas na educação infantil. 

   Atualmente, a comunidade carece de infraestrutura adequada, o que 

compromete o acesso à educação e o desenvolvimento das crianças. A creche e escola 

de infantil, permitirá o atendimento amplo, oferecendo ambiente seguro, alimentação, 

cuidados básicos e atividades pedagógicas, conforme padrões do FNDE. 

   Além de garantir o direito à educação, a unidade beneficiará famílias locais, 

sobretudo mães trabalhadoras, e reduzirá o deslocamento de crianças para áreas mais 

distantes, promovendo inclusão, equidade e qualidade no ensino desde a primeira 

infância. 

   Dessa forma, a construção da creche representa um investimento estratégico 

e urgente, essencial para assegurar às crianças da cidade de Bom Conselho/PE, um 

início de vida escolar digno, inclusivo e de qualidade, além de colaborar com o 

desenvolvimento humano e social de toda a comunidade. 

 



 

 

 

3.0 DO OBJETO: 

3.1 O objeto deste é a contratação de empresa de engenharia para executar 

serviços de CRECHE E ESCOLA DE INFANTIL – MODELO FNDE CRECHE 

TIPO 2, NA RUA GIRASSOL, LOTEAMENTO NOVO JARDIM, NO MUNICÍPIO 

DE BOM CONSELHO/PE. Conforme Contrato de Repasse FNDE 979335/2025 

 

4.0  DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1 Os trabalhos a serem desenvolvidos deverão obedecer às normas e instruções 

da CONTRATANTE, além de atender a prática da boa engenharia e deverão 

obedecer ao seguinte: 

a) Os serviços deverão ser executados conforme normas e instruções contidas 

neste Projeto e todos os seus anexos, bem como instrumentos convocatórios 

e contratuais; 

b) A fiscalização dos serviços, objeto do presente Projeto, ficará a cargo do 

CONTRATANTE; 

c) Serão medidas para efeito de pagamento, apenas os serviços aprovados pela 

fiscalização; 

d) Todos os serviços que forem considerados pela fiscalização como sem 

qualidade, deverão ser refeitos pela contratada sem qualquer ônus ou 

acréscimo de qualquer natureza a contratante, sendo pagos apenas os 

serviços considerados aptos pela fiscalização; 

e)   Qualquer anormalidade que interfira ou impeça a execução e/ou continuidade 

do serviço, objeto do presente Projeto, deverá ser imediatamente comunicada 

à fiscalização da CONTRATANTE para que, juntamente com a licitante 

contratada, possam tomar medidas cabíveis e necessárias para sanar o 

problema; 

f) Os preços unitários apresentados pelo proponente não podem ser superiores 

aos constantes na Planilha Orçamentária anexa a este Projeto Básico; 

 



 

 

g) A empresa contratada não poderá utilizar as instalações da 

CONTRATANTE para alojamento ou preparação de refeição para seu 

pessoal; 

h) Qualquer serviço executado pela CONTRATADA que não conste na 

Planilha Orçamentária, deverá ser pago de acordo com a execução da 

obra, onde apenas os serviços executados e aprovados pela fiscalização 

da CONTRATANTE, serão efetivamente pagos;  

i) A empresa CONTRATADA deverá anexar ao boletim de medição, cópias 

das folhas de pagamento de pessoal, guias de recolhimento do FGTS e 

INSS do mês imediatamente anterior, devidamente quitado, sob pena de 

bloqueio do referido boletim. 

j) A execução dos serviços aos domingos e feriados somente será permitida 

com autorização prévia da fiscalização. 

 

5.0 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

5.1 Para a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, as empresas deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

a) Declaração subscrita por quem detém o poder de gerência e pelo seu 

responsável técnico devidamente comprovado, que a empresa: 

Tomou conhecimento de todas as informações, e que se submete integralmente 

às condições estabelecidas neste Projeto e nas Leis 14.133/21, e 5194/66, assim 

como na legislação complementar pertinente, para fiel cumprimento das 

obrigações objeto deste Projeto; 

 

Visitou o local onde será executado o serviço e tem pleno e total 

conhecimento das características topográficas e geológicas do local onde 

serão realizados os serviços; 

 

Comprometendo-se a iniciar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corrido a partir da expedição da Ordem de Serviços, sob pena de ter  

 



 

 

o contrato cancelado sem que caiba qualquer recurso por parte da 

empresa; 

b) Certidão de Registro e Quitação da empresa e dos responsáveis técnicos 

pertencentes ao quadro técnico da empresa, emitida pelo CREA.  

 Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou 

inscrição na entidade profissional competente deverá portar o visto no 

CREA/PE na forma da Resolução CONFEA n.º 413 de 27 de junho de 

1997. 

• Capacitação Técnico Operacional: comprovação de aptidão do 

profissional que está vinculado a empresa para atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do 

projeto, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo CREA que comprove(em) ter 

executado, para órgão ou entidade da Administração Pública Direta 

ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou 

ainda para empresa privada, obras/serviços de características 

similares às do objeto do presente projeto. 

 

c) Comprovação pela empresa de aptidão para desempenho da atividade 

pertinente e compatível em características, com o objeto do projeto, 

através de atestado de capacidade técnica, conforme preceitua o art. 67, 

inciso II, da Lei nº 14.133/21, e alterações posteriores. 

 

d) Declaração do(s) detentor(es) do Acervo Técnico da empresa, que 

participará permanentemente e efetivamente da execução das obras 

objeto do presente projeto. 

 

e) Os profissionais indicados pela empresa deverão participar da execução 

do objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de  



 

 

 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. 

5.2  Para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigido: 
 

  5.2.1. Da qualificação TÉCNICA OPERACIONAL: 

 

5.2.1. Apresentar comprovação de registro e regularidade da empresa junto 

ao(s) respectivo(s) Conselho(s) (CREA e/ou CAU), através de Certidão de 

Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, dentro da validade, na forma da Lei 

Federal nº 5.194/66 e da Lei Federal nº 12.378/2010. 

5.2.2. Apresentar comprovação de que a licitante possua em seu quadro 

permanente, na data da licitação, responsável técnico para a execução desta 

obra, registrado(s) no CREA. 

I. A comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertença(m) ao quadro 

de funcionários da empresa, deverá ser feita mediante apresentação de cópia 

do contrato de prestação de serviços (registrado no CREA) ou da carteira 

profissional, ou através de registro deste empregado como integrante do quadro 

permanente da licitante, ou ainda, no caso de proprietário ou sócio, através da 

apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

 

 §1° Caso o Profissional acima mencionado esteja com seu nome 

registrado na Certidão de Regularidade da empresa junto ao 

CREA, as comprovações acima mencionadas não terão sua 

apresentação obrigatória. 

5.2.3. Comprovação de aptidão técnica operacional da licitante, efetuadas 

através da apresentação de atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, para realização de serviços de natureza similar ao objeto  

 

 



 

 

 

desta licitação. Em observância à Sumula N° 263 TCU, que prevê que “para a 

comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo 

do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 

quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes”, 

sendo assim, para a verificação da comprovação do exigido no subitem anterior, 

serão consideradas como parcelas de maior relevância e quantitativo mínimo, a 

indicação abaixo: 

FNDE 20 TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, 
FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA 
(NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM 
ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR 
BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO 
(PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM 

M2 440,00 

FNDE 
607 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPA METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

KG 6.257,00 

87775 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M2 583,00 

 

5.2.4. Da qualificação TÉCNICA PROFISSIONAL: 

 
5.2.5 Apresentar comprovação de registro e regularidade do(s) profissional(is) 

responsável(is) técnico(s), indicados no subitem 5.2.1, junto aos respectivos 

Conselhos (CREA e/ou CAU), através de Certidão de Registro e Quitação de 

Pessoa física, dentro da validade, na forma da Lei Federal nº 5.194/66 e da Lei 

Federal nº 12.378/2010, com habilitação nos ramos de Engenharia Civil. 

5.2.6. Comprovação de aptidão técnica profissional, efetuadas através da 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo CREA, comprovando 

a execução de serviços com características semelhante para fins de contratação, 

em conformidade com as limitações estipuladas no inciso I, do art. 67 da Lei n° 

14.133/21. 



 

 

 

 

 

 

I. Para a verificação da comprovação do exigido no subitem anterior, serão 

consideradas como parcelas de maior relevância a indicação abaixo: 

FNDE 20 TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR 
TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE 
FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE 
COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM 
ESPESSURA DE 50 MM 

M2 

FNDE 
607 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 
CHAPA METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

KG 

87775 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

M2 

 

6.0 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 

6.1 Dentre outras exigências pertinentes, as propostas a serem apresentadas pela 

licitante, deverão obedecer ao que se segue: 

 

6.1.1 Ser informado o VALOR GLOBAL para o serviço objeto deste Projeto, 

valor este, que deverá ser expresso em algarismo e por extenso, de 

forma clara e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 

6.1.2 Vir obrigatoriamente acompanhada da Planilha de Orçamento Base, esta 

constante no Projeto, a qual deverá obedecer ao que se segue: 

 

✓ A planilha de Orçamento Base, supracitada, deverá ser 

apresentada com todos os campos devidamente 

preenchidos, como itens, quantitativos, unidades, valores 

unitários/totais, sendo para todos os itens solicitados os 



 

subtotais e valor global, ser assinada pelo representante 

legal e pelo responsável técnico da licitante, contendo  

 

 

✓ carimbo e/ou ser indicado de forma clara o nome, título e 

registro no CREA do responsável técnico; 

 

 

✓ A Planilha de Orçamento Base, supracitada, deverá ter seus 

itens e quantitativos idênticos aos consignados na Planilha 

de Orçamento Base da Prefeitura Municipal de Bom 

Conselho/PE, parte constante do Projeto, não sendo 

permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e 

quantitativos), sob pena de imediata 

DESCLASSIFICAÇÃO, onde caberá, apenas, ao licitante 

 propor o preço unitários e global para a execução dos 

serviços                    

 

6.1.3 Vir obrigatoriamente acompanhada da Planilha de Cronograma 

Físico-Financeiro em consonância com a elaborada pela Prefeitura 

de Bom Conselho/PE, constante no anexo deste Projeto e 

compatível com valor global apresentado na proposta da licitante, 

onde na mesma deverá contar: itens, serviços, quantitativos e 

valores unitários/total para cada mês de execução dos serviços 

executados (desembolso), bem como os devidos percentuais; 

 

Constar na proposta Declaração expressa de que nos preços 

ofertados na proposta escrita, estão incluídos todos os custos diretos 

e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, 

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Projeto. 

 



 

 

 

7.0 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES: 

 

7.1 São de responsabilidade e obrigações da licitante CONTRATADA: 

 

a)  Dispor de técnicos com experiência em serviços e obras similares 

aos do presente contrato para acompanhamento diário dos trabalhos 

em campo; 

b) Prestar o serviço objeto deste Termo de Referência de acordo com 

as determinações da CONTRATANTE e com normas pré-

estabelecidas neste Projeto Básico, bem como no instrumento 

convocatório todos os seus anexos e instrumento contratual; 

c) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração 

e/ou a terceiros, durante a execução dos serviços quer sejam  

praticados pela empresa contratante, seus propostos e/ou sub-

contratados; 

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Processo Licitatório; 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações tributárias decorrentes 

desta contratação, tais como: 

1 – Salários e todas as obrigações tributárias, sociais, 

previdenciárias, trabalhistas e de acidentes de trabalho e demais 

encargos decorrentes da execução dos serviços dos funcionários 

envolvidos na prestação dos serviços objeto deste Convite; 

f) Fornecer aos seus funcionários todos os EPI´s (Equipamentos de 

Proteção Individual), necessário para a realização com segurança 

dos serviços contratados tais como: Cinto de Segurança, capacete, 

mascara, luvas, etc. 



 

 

 

g) Manter seus funcionários (equipe de trabalho) devidamente fardados, 

com vestimentas compatíveis com os serviços a serem executados 

e com crachá de identificação 

h) Fornecer ao Gestor do Contrato (Prefeitura de Bom Conselho) os 

documentos abaixo relacionados, para autorização do início das 

atividades: 

1– Cópia do contrato/ ordem de serviço, devidamente assinado e 

datado; 

2 – Via da CONTRATANTE de Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART pela Execução dos Serviços de Engenharia; 

3 – Cópias das carteiras profissionais – CTP´S dos empregados 

que realizarão os serviços; 

4 – Cópias dos atestados de Saúde ocupacional – ASO´S dos 

empregados que realizarão os serviços; 

5 – Cópia dos recibos de entrega dos EPI´S aos empregados que 

realizarão os serviços; 

6 – Cópia dos recibos de entrega dos fardamentos aos 

empregados que realizarão os serviços. 

i) Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis 

à segurança, higiene e medicina do trabalho, conforme cópia do TR 

especifico de Segurança do Trabalho; 

j) Garantir a qualidade e regularidade dos serviços contratados, 

empregando equipamentos adequados à execução satisfatória dos 

serviços; 

l) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou 

supressões que se fizerem ao valor do objeto contratado, dentro dos 

limites previstos no artigo 125, da Lei n.º 14.133/21 e posteriores 

alterações. 



 

 

 

7.2 São obrigações e responsabilidades da licitante CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa 

desempenhar seus trabalhos dentro das normas deste projeto, 

instrumento convocatório e seus anexos, bem como no instrumento 

contratual; 

b) Acompanhar e fiscalizar através da Secretaria de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos, objeto deste Projeto, aprovar os boletins de 

medição, bem como recusar quaisquer serviços que difiram dos 

padrões exigidos pela CONTRATADA; 

c) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

d)  Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo, à execução dos 

serviços, de forma parcial e/ou total, sempre que houver 

descumprimento das normas pré-estabelecidas no instrumento 

contratual; 

e) Recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos; 

 f) Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que 

forem levantadas em campo durante o andamento dos serviços; 

g) Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, 

equipamentos e ferramentas são adequados à realização dos 

serviços contratados. 

 

8.0 DO PERÍODO DE CONTRATO: 
 

8.1 Os serviços deste Projeto terão prazo de 08 (oito) meses, contanto a partir 

da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogada nos 

termos da Lei nº. 14.133/21 e posteriores alteração. 

 

 



 

 

 

 

9.0  DO VALOR DOS SERVIÇOS: 
 

9.1 O valor global máximo admitido para os serviços é de R$ 4.109.633,66 

(quatro milhões, cento e nove mil, seiscentos e trinta e três reais e sessenta e 

seis centavos), valor este estimado com base na Planilha Orçamento anexa a 

este documento, cuja fonte de referência fora a Tabela da SINAPI – JANEIRO 

/2026, COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS DO FNDE, CPOS, SEINFRA. 

 

10.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

10.1 Os recursos financeiros necessários para a realização dos serviços, objeto 

deste Projeto, são provenientes de recursos do FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, constantes no Orçamento 

Geral do Município de Bom Conselho/PE 

11.0  DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 

 

11.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, conforme a prestação dos 

serviços e mediante apresentação de Nota Fiscal atestada pela Secretaria 

solicitante e acompanhada do recibo e comprovações da prestação dos 

serviços; 

11.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante 

do item acima fluirá a partir da respectiva regularização; 

11.3 A  Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do 

banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária; 

11.4 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de “factoring”; 



 

 

 

11.5 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade da Contratada. 

11.6     A licitante contratada apresentará previamente à Secretaria de Infraestrutura e 

Serviços Urbans, para análise e aprovação do pagamento, os seguintes 

documentos: Boletim de Medição, contendos os serviços realizados no período, 

devidamente aprovado pelo técnico da CONTRATANTE, Cópias da folha de 

pagamento e seus respectivos recolhimentos. 

12.0 DA MUTAÇÃO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 O Art. 104, da Lei 14.133/21, prevê que o regime jurídico dos contratos 

administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a 

eles, a prerrogativa de: 

I - Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

II - Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no art. 137 e 138 

da Lei14.133/21; 

III - fiscalizar lhes a execução; 

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

12.3 Nos casos de REAJUSTAMENTO, o Art. 136, da Lei 14.133/21, 

necessárias em todo contrato as que estabeleçam: o preço e as condições de 

pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, 

os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento. 

 

        Para calcular, utiliza-se a fórmula sugerida pelo TCU, no Curso de 

Contratos de Obras e Serviços de Engenharia e sua Fiscalização ECPBG  

 



 

 

 

 

– TCE/PE, 16 a 19 de março de 2015, elaborado pelo professor Fernando A. O. 

Rolim, pág 28, 29, 30. 

 

R= [(I¹-Iₒ)/Iₒ] X VP  

Legenda:  

 

R= Reajuste 

I¹= Indice final (12 meses após apresentação da proposta) 

Iₒ= Indice de apresentação da proposta 

VP= Valor da Parcela em Pagamento 

 

12.4 Para as hipóteses de REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, será 

adotado o previsto no Art. 136, da Lei 14.133/21. O TCU sugere que se deve 

adotar índices setoriais pertinentes, de acordo com o tipo de serviço a executar. 

Os Índices setoriais sugeridos pelo TCU são da FGV e DNIT. 

12.5. Nos casos de atualização monetária, o TRF 2º REGIÃO, 5º TURMA, AC nº 

2002.02.01.033274-2, sugere a seguinte fórmula, no Curso de Contratos 

de Obras e Serviços de Engenharia e sua Fiscalização ECPBG – TCE/PE, 

16 a 19 de março de 2015, elaborado pelo professor Fernando A. O. Rolim, 

pág 30 e 31. 

 

EM= N.VP.I 

Legenda:  

EM= Encargos Moratórios; 

N= Número de dias em atraso; 

VP= Valor da Parcela em Pagamento; 

I= Indice de Compensação Financeira; 

I= (tx. 100)/365 

 



 

 

 

Legenda:  

TX= é a taxa anual do índice 

TCU indica IPCA/FGV, no Curso de Contratos de Obras e Serviços de 

Engenharia e sua Fiscalização ECPBG – TCE/PE, 16 a 19 de março de 

2015, elaborado pelo professor Fernando A. O. Rolim, pág 28. 

 

13.0    DAS INFORMAÇÕES 

 

13.1 Declaramos para os devidos fins, que as informações contidas neste atendem a 

todas as necessidades para execução dos serviços solicitados e que o teor deste 

documento é de inteira responsabilidade desta secretaria. 
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